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APELAÇÃO  CÍVEL.  IMPUGNAÇÃO  À
ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO  DOS  RENDIMENTOS  DA
IMPUGNADA. SIMPLES  AFIRMAÇÃO  DA
CONDIÇÃO  FINANCEIRA.  SENTENÇA  DE
IMPROCEDÊNCIA.  MANUTENÇÃO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

- A declaração do interessado de que não dispõe de
meios para o pagamento das custas sem o prejuízo
do sustento próprio e/ou de sua família, por si  só,
não  é  suficiente.  Para  efeito  de  concessão  do
benefício  da  assistência  judiciária  gratuita,  a
Constituição Federal exige prova efetiva da situação
afirmada, consoante se infere pelos termos do seu
art. 5º, LXXIV.

- A Lei nº 1.060/50, preceitua em seu art. 4º, que “a
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante  simples  afirmação,  na  própria  petição
inicial, de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família”. E continua,
no  §  1º,  afirmando  que  “presume-se  pobre,  até
prova em contrário, quem afirmar essa condição nos
termos  desta  lei,  sob  pena  de  pagamento  até  o
décuplo das custas judiciais”. Destaquei.

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, DESPROVER O RECURSO, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 58.
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RELATÓRIO

MB CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA interpôs

a presente Impugnação à Justiça Gratuita, benefício concedido em favor de

CRISTIANE  MOREIRA  FERNANDES  DE  OLIVEIRA,  nos  autos  da  Ação

Revisional  (Processo  nº  200.2012.115.081-3),  alegando  que  a  Impugnada

dispõe de remuneração suficiente para pagar as despesas processuais.

A Impugnada ofereceu contestação às fls. 14/16.

Proferida sentença, o magistrado a quo rejeitou a impugnação,

firmando entendimento na Lei nº 1.060/50, por ausência de prova da suficiência

alegada (fls. 17/19).

Embargos de Declaração interpostos pela MB Construções e

Empreendimentos Ltda. às fls. 23/25, os quais foram rejeitados às fls. 26/27.

Em suas razões, o Apelante sustenta que a simples declaração

de hipossuficiência, apresentada nos autos da ação principal, é ineficaz para

ensejar  a  concessão  de  tal  benefício.  Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do

recurso, fls. 28/36.

Contrarrazões, fls. 41/43.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento do recurso, fls. 49/53.

É o relatório.

VOTO

Para efeito da concessão do benefício da assistência judiciária

gratuita,  exige  a  Constituição  Federal  prova  efetiva  da  situação  afirmada,

consoante se infere pelos termos do seu art.  5º, LXXIV:  “o Estado prestará
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assistência jurídica, integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos”. 

A Lei nº 1.060/50 preceitua, em seu art. 4º, que “a parte gozará

dos  benefícios  da  assistência  judiciária,  mediante  simples  afirmação,  na

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo  e  os  honorários  de  advogado,  sem  prejuízo  próprio  ou  de  sua

família”. E continua, no § 1º, afirmando que “presume-se pobre, até prova em

contrário,  quem afirmar  essa  condição  nos  termos  desta  lei,  sob  pena  de

pagamento até o décuplo das custas judiciais”. 

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  IMPUGNAÇÃO  AOS BENEFÍCIOS
DA JUSTIÇA GRATUITA. REJEIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DA  INEXISTÊNCIA  DE  HIPOSUFICIÊNCIA  DO
MAGISTRADO.  RECONHECIMENTO.  NÃO
COMPROMETIMENTO  DO  SUSTENTO PRÓPRIO  OU
DA  FAMÍLIA.  PROVIMENTO.  -  Sendo  incontroverso
que  o  magistrado  pelas  provas  dos  autos  não  se
encontra  no  estado  de  hipossuficiência  para  o
pagamento das custas do processo e dos honorários
de advogado, não faz jus. (TJPB - Acórdão do processo
nº  20020070173303001  -  Órgão  (3ª  Câmara  Cível)  -
Relator DES. MARCIO MURILO DA CUNHA RAMOS - j.
em 20/05/2008).

A revogação dos benefícios  de assistência  judiciária  gratuita

pode ser decretada em qualquer momento processual, desde que demonstrada

a inexistência ou desaparecimento dos requisitos de sua concessão (art. 7º, Lei

nº 1.060/50). 

Acrescente-se, ainda, que quando a Lei nº 1.060/50 pontificou

presumir-se  “pobre até prova em contrário, quem afirmar essa condição

nos termos desta Lei”,  não consagrou uma verdade,  posto que,  seria um

absurdo obrigar o Estado a custear o acesso gratuito ao Judiciário, deferindo

um direito destinado à pobreza, a quem não se enquadra no conceito legal. 

Não  há  nos  autos  da  presente  impugnação  qualquer

demonstração de que a Apelada possa arcar  com as despesas das custas
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processuais, existindo apenas alegações, sem clareza solar, quanto à condição

de hipossuficiência.

O  benefício  não  pode  ser  concedido  a  qualquer  um  que

declare, tão somente, não ter condições de custear o processo. Deve restringir-

se  apenas àqueles  que não possam pagar  as  despesas oriundas  de  ação

judicial  “sem prejuízo do seu sustento ou de sua família”,  entendendo-se tal

limitação como aquela capaz de inviabilizar as necessidades básicas e não

simplesmente desfalcar o orçamento doméstico. 

Adstrito ao tema, percuciente é o seguinte julgado:

(...)  Comprovado  que  o  pagamento  das  custas  do
processo e dos honorários de advogado não incorre
em prejuízo próprio  ou de sua família,  não faz  jus,
assim, ao benefício inserto na Lei n° 1.060/50, tendo
em vista auferir proventos mensais líquidos que não
tornaria impossível  ou gravoso tal  encargo. (TJPB -
Acórdão do processo nº 20020080252550001 - Órgão (3ª
Câmara  Cível)  -  Relator  DES.  MARCIO  MURILO  DA
CUNHA RAMOS - j. em 16/06/2009)

A gratuidade judiciária não pode e nem deve servir de benesse

para  aqueles  que,  afirmando  serem  pobres  na  forma  da  lei,  almejam  se

exonerar dos gastos processuais de seu interesse.

Nesse norte, não resta outro caminho senão manter a sentença

monocrática, em razão de o Apelante não ter juntado um único comprovante de

rendimentos da Apelada, como forma de reafirmar as alegações feitas.

Por  tais  razões,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,

DESPROVEJO O APELO, mantendo a Sentença em todos os seus termos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz  convocado  para
substituir  o  Des.  Leandro  dos  Santos),  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz Convocado para substituir a Excelentíssima Desembargadora

4



Apelação Cível nº 0126543-51.2012.815.2001

Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti) e o Excelentíssimo Desembargador José
Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 28 de julho de 2016.

Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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